Lei Municipal nº 1675/2012

Altera a Lei Municipal n.º 996, de 09 de abril de 1997, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono, com base nas regras e princípios norteadores da ordem jurídica vigente, a seguinte lei :

Art. 1º. O inciso II do art. 2º da Lei Municipal nº 996, de 09 de abril de 1997 passa a vigorar com a seguinte redação:

II. que estão legalmente em funcionamento, há mais de um ano, no município de Lima Duarte-MG.

Art. 2º. Fica acrescido ao art. 2º da Lei Municipal nº 996, de 09 de abril de 1997, o inciso V, renumera o parágrafo único para o parágrafo 1º e acrescenta o parágrafo 2º, cuja redação é a seguinte:

V. que seus dirigentes são pessoas idôneas.

§1º. ...

§2º.  A prova do disposto nos incisos II, IV e V poderá ser feita por atestado fornecido pelo Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado, Prefeito Municipal ou Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social ou por seus substitutos legais, do município ou da comarca em que a entidade for sediada

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 10 de maio de 2012

Geral Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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